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S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2023

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, objetivando registro de preço 
para contratação de empresa para eventual fornecimento de materiais 
esportivos em geral, para realização de projetos e ações desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Turismo do Município, 
conforme Termo de Referência. Demais especificações encontram-se 
no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 08h00min, do dia 11/08/2023, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo 
Sayão, Setor Central de Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 01 de agosto de 2023.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

CONSELHO TUTELAR

OFÍCIO CIRCULAR Nº 008/2023/CT
GUARAÍ-TO, 31/07/2023.

O CONSELHO TUTELAR DE GUARAÍ – TO, com sede na Rua 
02, nº 1131, centro, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
Art. 136 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) vem por 
meio deste, enviar escala de plantão referente ao mês de agosto de 2023.

Sábado e Domingo                                                       05/08 e 06/08/2023
VANILSON E ERISVALDO

Sábado e Domingo                                                       12/08 e 13/08/2023
LUANNA E MARIA DE FÁTIMA

Sábado e Domingo                                                       19/08 e 20/08/2023
ERISVALDO E CARMEM  

Sábado e Domingo                                                       26/08 e 27/08/2023
VANILSON E LUANNA

Sábado e Domingo                                                       02/09 e 03/09/2023
MARIA DE FÁTIMA E CARMEM

PLANTÕES NOTURNOS

Segunda 31/07/23
Maria de Fátima e 
Erisvaldo

Terça 01/08/23
L u a n n a  e 
Carmem

Quarta 02/08/23
V a n i l s o n  e 
Luanna

Quinta 03/08/23
Carmem e Maria 
de Fátima

Sexta 04/08/23
V a n i l s o n  e 
Erisvaldo 

Segunda 07/08/23
Carmem e Luanna

Terça 08/08/23
Maria de Fátima e 
Vanilson

Quarta 09/08/23
E r i s v a l d o  e 
Vanilson

Quinta 10/08/23 
C a r m e m  e 
Erisvaldo

Sexta 11/08/23
Maria de Fátima 
e Luanna 

Segunda 14/08/23
Vanilson e Carmem

Terça 15/08/23
Maria de Fátima  
e Luanna

Quarta 16/08/23
L u a n n a  e 
Erisvaldo

Quinta 17/08/23
Maria de Fátima 
e Vanilson

Sexta 18/08/23
E r i s v a l d o  e 
Carmem

Segunda 21/08/23
Maria de Fátima e 
Luanna

Terça 22/08/23
C a r m e m  e 
Erisvaldo

Quarta 23/08/23
Maria de Fátima e 
Vanilson

Quinta 24/08/23
C a r m e m  e 
Erisvaldo

Sexta 25/08/23
V a n i l s o n  e 
Luanna

Segunda 28/08/23
Maria de Fátima e 
Erisvaldo

Terça 29/08/23
C a r m e m  e 
Vanilson 

Quarta 30/08/23
L u a n n a  e 
Vanilson

Quinta 31/08/23
L u a n n a  e 
Erisvaldo

Sexta 01/09/23
Maria de Fátima 
e Carmem

Telefone de Plantão 24horas: (63) 99986-0972

Atenciosamente,
Conselho Tutelar.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 063/2023 DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  AO SERVIDOR, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 132,00 (CENTO E TRINTA E DOIS REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. CARLOS ANDRÉ 
RAMOS DOS REIS – MOTORISTA, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 
7460, que irá levar o servidor Gerson Danillo Sousa Aranha, bem como 
os inscritos na Oficina de Basquete do SCFV – Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes, que irão 
participar de um intercâmbio entre as equipes de Guaraí e Araguaína, que 
se realizará no dia 05 de agosto de 2023 na cidade de Araguaína - TO, 
conforme documentos, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, ao primeiro dia do mês de agosto de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 064/2023 DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  AO SERVIDOR, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 132,00 (CENTO E TRINTA E DOIS REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação do Servidor Municipal Sr. GERSON DANILLO SOUSA 
ARANHA – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, COM A MATRÍCULA 
FUNCIONAL Nº 7176, que irá acompanhar os inscritos na Oficina de 
Basquete do SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para crianças e adolescentes, que irão participar de um intercâmbio entre 
as equipes de Guaraí e Araguaína, que se realizará no dia 05 de agosto 
de 2023 na cidade de Araguaína - TO, conforme documentos, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, ao primeiro dia do mês de agosto de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
DISPENSA DE CONTRATAÇÃO N.º 011/2023
PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 2581/2023

Acha-se aberta na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Dispensa de Licitação para o Fundo Municipal de Educação, objetivando 
a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE PONTO 
ELETRÔNICO, COM IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 
PONTO WEB BASIC, COM HOSPEDAGEM DE DADOS NA NUVEM, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO GERENCIAMENTO DOS PONTOS 
DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, UNIDADES ESCOLES E DEPARTAMENTOS LIGADOS 
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas quantidades, forma e 
condições estabelecidas neste termo de referência, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Contratação Direta 
e seus anexos. Demais especificações encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para análise e recebimento de propostas: 9h00min do dia 
04/08/2023, na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
situada à Av. Bernardo Sayão, S/N, Antibo Forum de Guaraí, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na sede da Secretaria, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
semedguarai2012@hotmail.com

Guaraí/TO, 01 de agosto de 2023.

Sebastião Mendes de Sousa
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Portaria nº 2.061/2021
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